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EFETIVOS

EMERSON DE MELO TENÓRIO
PAULO ROBERTO DE MAYA GOMES
TEREZA DE FÁTIMA RAPOSO TENORIO 
LINDOSO
MARTA RUBIA DE OLIVEIRA GUEDES 
NOGUEIRA
RICARDO JORGE TENÓRIO BARBOSA  
LEONARDO PERMAN TENÓRIO
JOÃO FERRO NOVAES NETO
JOSÉ IVON TENÓRIO UCHÔA

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

SUPLENTES                

FLÁVIA PERMAN TENÓRIO         
GILVANA RAPOSO TENÓRIO          
FÁBIO TENÓRIO LINDOSO

EMERSON DE MELO TENÓRIO
 Diretor Presidente

CPF/MF 003.320.894-87

ANTÔNIO EMIL DOS SANTOS 
LOURENÇO CASTANHEIRA MACEDO

Diretor Superintendente
CPF/MF 431.218.967-68

FLÁVIA PERMAN TENÓRIO
Diretora Superintendente
CPF/MF 019.920.774-79

HÉLIO NUNES NEGRÃO
CRC PA - 010174/O-2

CPF/MF 334.053.792-53

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA CONTADOR

PHF AUDITORES 
INDEPENDENTES S/S
CRC-PE - 000680/O-0 – “S” - PA

Paulo de Tarso M. Malta Junior
Contador – CRC - PE – 
0018346/0-6 - “S” – PA

niente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsiicação, omissão ou representa-
ções falsas intencionais;
•Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para 
a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apro-
priados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expres-
sarmos opinião sobre a eicácia dos controles internos da Com-
panhia e suas controladas;
•Avaliação a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulga-
ções feitas pela administração.
•Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, 
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
signiicativa em relação à capacidade de continuidade opera-
cional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas de-
monstrações contábeis ou incluir modiicação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras po-
dem levar a Companhia e suas controladas a não mais se man-
terem em continuidade operacional.
•Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as de-
monstrações contábeis individuais e consolidadas representam 

as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada.
•Obtemos evidência de auditoria apropriada e suiciente re-
ferente às informações inanceiras das entidades ou ativida-
des de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre 
as demonstrações contábeis consolidadas. Somos respon-
sáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria 
do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações signiicativas de au-
ditoria, inclusive as eventuais deiciências signiicativas nos 
controles internos que identiicamos durante nossos traba-
lhos.

Ananindeua – PA, 05 de Março de 2021.

Protocolo: 662274

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
disPeNsa de LicitaÇÃo

coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará - dispensa de 
licitação Nº15/2021, Base legal - art. 24, inciso ii, da lei N°8.666/93 e o 
decreto nº 9.412/2018. objeto: desinstalação e reinstalação de 01(UM) vi-
dro verde 8mm em fachada (pele de vidro) na Sede do crM-Pa, objetivan-
do a limpeza do mesmo.  credor: ViP - VidraÇaria ProSPEridadE. Valor 
Global:r$3.500,00 (três mil e quinhentos reais). dotação orçamentária: 
622.11.33.90.39.011 - manutenção e conservação de imóveis. autorizado 
em 23/04/2021 e ratificado em 26/04/2021, por drª.tereZa cristiNa 
de Brito aZeVedo-Presidente do crM/Pa.

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
disPeNsa de LicitaÇÃo

coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará - dispensa 
de licitação Nº16/2021, Base legal - item ii do art.24 da lei 8.666/93 
e o decreto nº 9.412/2018. objeto: prestação de serviços de seguro a 
prestação de serviços de seguro para seguro de imóvel, em razão de que 
o crM-Pa possui 06(seis) imóveis neste Estado. crEdor: alliaNZ. Va-
lor GloBal: r$4.862,20(quatro mil, oitocentos e sessenta e dois reais, e 
vinte centavos). dotação orçamentária: 622.11.33.90.39.014 - manuten-
ção e conservação de veículos. Autorizado em 29/04/2021 e ratificado em 
05/05/2021, por drª. tereZa cristiNa de Brito aZeVedo-Presi-
dente do crM/Pa.

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
disPeNsa de LicitaÇÃo

coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará - dispensa de 
licitação Nº17/2021, Base legal - item ii do art.24 da lei 8.666/93 e o de-
creto nº 9.412/2018. objeto: prestação de serviço de aplicação de película 
em vidro nas 07 (sete) salas do prédio do Setor Jurídico. crEdor: loUro 
filM’S. Valor GloBal: r$2.592,10 (dois mil, quinhentos e noventa e 
dois reais e dez centavos). dotação orçamentária: 622.11.33.90.30.010 
- material para manutenção de bens imóveis/instalações. autorizado em 
14/05/2021 e ratificado em 17/05/2021, por drª. tereZa cristiNa de 
Brito aZeVedo-Presidente do crM/Pa.

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
disPeNsa de LicitaÇÃo

coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará - dispensa de 
licitação Nº18/2021, Base legal - item ii do art.24 da lei 8.666/93 e o 

decreto nº 9.412/2018. objeto: contratação de empresa especializada em 
organização de eventos para a Posse do corpo de conselheiros do crM-Pa. 
crEdor: NilMa TaVarES aSSESSoria Para EVENToS. Valor GloBal: 
r$4.850,00 (quatro mil, oitocentos e cinquenta reais). dotação orçamentá-
ria: 622.11.33.90.39.017 - Exposições, congressos, conferências, seminá-
rios e cursos. Autorizado em 28/04/2021 e ratificado em 30/04/2021, por 
drª. tereZa cristiNa de Brito aZeVedo-Presidente do crM/Pa.

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
disPeNsa de LicitaÇÃo

coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará - dispensa de 
licitação Nº19/2021, Base legal - item ii do art.24 da lei 8.666/93 e o 
decreto nº 9.412/2018. objeto: aquisição de relógio e sistema de ponto 
para o Setor Jurídico do crM-Pa. crEdor: SHirlEY do S. diaS - ME, re-
presentante autorizada da control id. Valor GloBal: r$ 2.180,00 (dois 
mil, cento e oitenta reais). dotação orçamentária: 622.12.44.90.52.003 
- máquinas e equipamentos. Autorizado em 24/05/2021 e ratificado em 
26/05/2021, por drª. tereZa cristiNa de Brito aZeVedo-Presi-
dente do crM/Pa.

o coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
terMo aditiVo

o coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará - crM/Pa 
vem celebrar o TERMO ADITIVO Nº 05/2021 firmado com a empresa TELE-
VadorES oK coMÉrcio dE PEÇaS, coMPoNENTES E SErViÇoS dE ElE-
VadorES lTda-EPP. reajuste do valor contratual mensal para r$ 656,06, 
perfazendo o valor global atualizado de r$ 7.872,72. Permanecem as de-
mais clausulas do contrato principal e prazo de vigência do presente para 
12 (doze) meses, com início em 13/03/2020 e término em 12/03/2021.
dra. tereza cristina de Brito azevedo - Presidente do crM/Pa.

o coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
terMo aditiVo

o coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará - crM/Pa 
vem celebrar o TERMO ADITIVO Nº 04/2021 firmado com a empresa TE-
lEVadorES oK coMÉrcio dE PEÇaS, coMPoNENTES E SErViÇoS dE 
ElEVadorES lTda-EPP.  Permanecem as demais clausulas do contrato 
principal e prazo de vigência do presente para 12 (doze) meses, com início 
em 10/04/2021 e término em 11/04/2022.
dra. tereza cristina de Brito azevedo - Presidente do crM/Pa.

Protocolo: 662255


